
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. º 02, DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

 “Altera o art. 3° da lei n° 2.873/2010, de 25 de maio de 2010, que institui o benefício de vale-alimentação para os servidores da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos” 
Art. 1º O art. 3° da Lei n° 2.873, de 25 de maio de 2010, que Institui o Benefício de Vale-alimentação para os Servidores da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º O valor do vale-alimentação será de R$ 9,77 (nove reais e setenta e sete centavos), podendo ser reajustado anualmente, a partir do exercício subsequente ao qual o mesmo é instituído.

Parágrafo Único - A participação dos servidores, mediante desconto em folha devidamente autorizado, será de 1% (um por cento) do valor total dos vales”.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias para o orçamento de 2015.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2015.



Dois Irmãos, 13 de março de 2015. 

JORACIR FILIPIN                                              

PRESIDENTE

     LÉO BUTTENBENDER




JAIR FRANCISCO QUILIN

    VICE-PRESIDENTE                                                   1° SECRETÁRIO

JAILTON PROENÇA DE LIMA

2º SECRETÁRIO
JUSTIFICATIVA

Encaminhamos, em anexo, à apreciação dos demais pares desta Casa o Projeto de Lei Legislativo n.º 02/2015 que tem como finalidade aumentar o valor do vale-alimentação dos servidores efetivos da Câmara de Vereadores de R$ 9,09 (nove reais e nove centavos) para R$ 9,77 (nove reais e setenta e sete centavos).
Como é de conhecimento de todos, o reajuste do valor do vale-alimentação foi proposto para os servidores do Poder Executivo Municipal, motivo pelo qual entendemos que é justo estendê-lo aos servidores do Poder Legislativo e para tanto, segue em anexo a estimativa de impacto financeiro para gastos com pessoal, conforme determina a legislação.
Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa Legislativa, reiteramos votos de apreço e consideração. 
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